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Resumo

É possível adotar o quarteirão como unidade reguladora da trans-

formação da cidade de São Paulo, como suporte de intervenções 

que superem os limites do lote. Esta é a hipótese enfrentada por 

este trabalho, explorada em duas frentes complementares: por que 

e como fazê-lo.

Por quê? O quarteirão representa uma escala de atuação pouco 

explorada por arquitetos e urbanistas; um campo de ação inter-

mediário entre o planejamento urbano e o projeto de arquitetura, 

em que a regulação coletiva da forma urbana se revela possível. 

Apresenta-se como uma unidade perene para os conjuntos urba-

nos, um elemento que se mantém estável ao longo do tempo, ain-

da que suas peças se alterem individualmente. Aponta, ainda, 

para novas alternativas de construção do convívio, por meio da ar-

ticulação social de vizinhos e da disponibilização de espaços livres 

ao uso público.

O quarteirão como suporte da transformação 
urbana de São Paulo

Como? Será apresentado um conjunto de três instrumentos nor-

mativos que se complementam no direcionamento da transforma-

ção dos quarteirões da cidade. O primeiro deles estimula o 

reconhecimento de preexistências edificadas e a vinculação formal 

entre as novas edificações e seu contexto construído vizinho; o se-

gundo regulamenta o uso do pavimento térreo, e estabelece uma 

quantidade mínima de eventos urbanos a ser atendida e o conse-

quente dinamismo da cidade; o terceiro cria uma nova instância 

jurídica com a associação entre diversos proprietários, uma espé-

cie de condomínio de quarteirão que materializa a criação de uma 

nova unidade territorial, cuja contrapartida principal é disponibili-

zar parcelas significativas de solo ao uso coletivo.
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OBJETIVOS GERAIS E ESPECÍFICOS. 

A hipótese central que apresenta este trabalho é que é possível 

adotar o quarteirão como unidade de regulação da transformação 

da cidade, como suporte de desenho urbano que supere as limi-

tações do lote. Isso significa estabelecer parâmetros para os no-

vos edifícios, entendidos como peças de um todo reconhecível. A 

discussão se organiza essencialmente pelo estudo da forma urba-

na, com atenção às questões que têm impacto decisivo em sua 

composição: a legislação e a consequente regulação sobre o mer-

cado imobiliário. Estabelece-se como objetivo principal do traba-

lho, assim, desenhar uma normativa que estimule a apropriação 

coletiva dos espaços livres e qualifique o espaço público, que re-

conheça as ações que subvertem os limites do lote e que estimu-

le as operações de complementação do quarteirão dentro de sua 

lógica particular de ocupação. Todo o desenvolvimento teórico des-

te trabalho está baseado no entendimento de que o vínculo entre 

o edifício e a cidade deve ser objeto de preocupação do urbanis-

mo; o edifício deve ser a condensação de um modelo de cidade a 

ser alcançado, parte de um todo proposto. Este é o argumento que 

organiza o trabalho e estrutura duas partes (cada uma com dois 

capítulos).

METODOLOGIA

A primeira parte ocupa-se das tarefas conceituais. Inicialmente 

é necessário descrever o campo disciplinar (desenho urbano) em 

que se insere a tese apresentada e apresentar as justificativas con-

ceituais da premissa inicial: o quarteirão é um suporte ideal para 

a superação das restrições individuais do lote e campo fértil para 

a criação de uma cidade com maior e melhor apropriação coleti-

va. Na sequência, é explorada a relação entre arquitetura e urba-

nismo no contexto do quarteirão, de modo a explicitar o potencial 

deste elemento morfológico como articulador de espaços mais ou 

menos coletivos. A chave operativa pauta a segunda parte do tra-

balho: como realizar a transformação da cidade? O objetivo é apre-

sentar uma reflexão sobre as possibilidades de adequação da 

legislação urbanística que direcione o mercado a ações de natu-

reza coletiva, capazes de superar em alguma medida a lógica res-

tritiva baseada no lote. O primeiro passo é investigar como a 

legislação consolidou determinados modelos morfológicos identi-

ficar, sobretudo, os aspectos que contribuíram para a criação (ou 

destruição) de conjuntos urbanos. Discutir a mediação entre os in-

teresses públicos condensados no desenho do espaço público (ain-

da que em escala restrita) e a função financeira da terra, 

respeitando os potenciais da ação imobiliária. Perseguir, enfim, o 

cenário ideal da construção de uma cidade mais justa e adequa-

damente desenhada pelas mãos do mercado, isentando o Poder 

Público da responsabilidade de ser o único patrono da boa trans-

formação urbana. Por fim, concluir o raciocínio com uma contri-

buição prática efetiva, com o desenho de um conjunto normativo 

que responda à chamada feita pela hipótese apresentada.

RESULTADOS

Como resultado desta reflexão são propostos três novos instru-

mentos normativos, consolidando uma contribuição prática para 

as futuras revisões do pacote normativo urbanístico de São Paulo.

Instrumento Proposto 01: Normas de Preexistência Vinculante

Este instrumento preocupa-se com o reconhecimento de dois 

tipos de situação urbana preexistentes. A primeira é a configura-

ção de conjuntos erguidos dentro de uma mesma lógica normati-

va, referente aos critérios de alinhamentos, recuos e gabaritos. 

Isso significa que este instrumento se refere, sobretudo, aos con-

juntos do perímetro central de São Paulo, regulados antes de 1972, 

sem recuos frontais e laterais e, em alguns casos, com gabarito 

controlado. A segunda envolve as soluções arquitetônicas adota-

das individualmente pelos edifícios, mas que indicam lógicas de 

continuidade (em algum momento ordenadas pela legislação). Es-

tão previstas nesta situação as seguintes

operações: a) construção de elementos construídos exclusiva-

mente para retomada de alinhamentos ou para a ocupação de em-

penas cegas existentes; b) os pátios de iluminação e ventilação 

(que poderiam ser complementados em sua dimensão por uma so-

lução contígua no lote vizinho); c) extensão de galerias, loggias ru-

as internas existentes. A proposta é oferecer contrapartidas para 

estas operações: incentivos fiscais para as ocupações que respei-

tem explicitamente a lógica de conjunto e incremento de potencial 

construtivo (com a desconsideração das áreas criadas exclusiva-

mente para atender aos critérios de preexistência vinculante). Es-

te instrumento carrega um incontornável coeficiente de 

subjetividade; como definir o que é a lógica original do quarteirão. 

O mecanismo possível para os casos turvos deve ser a aplicação 

retomada da legislação superada em seu objetivo declarado, ou 

seja, valem as estratégias que retomem as diretrizes normativas 

abandonadas. Entram nesse pacote os gabaritos obrigatórios, a 

continuidade de fachadas e a ocupação sem recuos.

Instrumento Proposto 02: Lei de Eventos

Regulamenta a obrigatoriedade e implantação de número míni-

mo de eventos urbanos por frente de rua, com validade para todas 

as zonas mistas e zonas residenciais. Eventos urbanos são todos 

os acontecimentos no plano de contato entre o privado (edifício) e 
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o público (calçada/rua). Os eventos podem ser classificados de 

acordo com seu potencial dinâmico. A distância entre eventos ba-

seia-se no parcelamento do solo na região, de modo a garantir pe-

lo menos um evento por frente mínima oficial de lote. De qualquer 

forma considera-se, em novas ocupações, a distância máxima de 

20 metros entre eventos. Esta ferramenta apresenta-se como um 

recurso para incentivo (fiscal ou de outras naturezas) para inves-

timentos que garantam maior número de eventos dinâmicos.

Instrumento Proposto 03: Unidade Territorial Quarteirão (UTQ)

Alternativa de superação do lote como unidade territorial míni-

ma, com a possibilidade de associação “condominial” de um ou 

mais lotes de um mesmo quarteirão. Esta nova unidade territorial 

se estabelece como uma ferramenta útil na gestão municipal, na 

medida em que pode se encarregar da mediação entre poder pú-

blico e um coletivo de edifícios, especialmente no âmbito das sub-

prefeituras. Ao mesmo tempo, a compreensão da cidade a partir 

de uma unidade territorial estendida legitima a concessão de in-

centivos mais vigorosos à iniciativa privada, considerando contra-

partidas essencialmente de caráter coletivizante. A equação 

proposta é apresentar incentivos fiscais e urbanísticos para aque-

les que se organizarem territorialmente, impondo exigências de re-

torno à cidade especialmente à própria quadra. Aumento de 

potencial construtivo e reduções dos valores de IPTU devem ser 

considerados na negociação. O primeiro passo é a criação de um 

conselho de quarteirão que poderá contar com representantes de 

um ou até de todos os lotes do quarteirão, com atribuição de re-

presentação dos interesses coletivos junto ao poder público. A ade-

são ao conselho deve ser voluntária, mas interessa que seja a mais 

ampla possível. Como contrapartida, os empreendimentos criados 

em UTQ ficam obrigados a: a) criar área de uso coletivo (com aces-

so público livre); b) permitir o cruzamento público entre todas as 

vias com as quais fizer frente o lote; c) garantir a permeabilidade 

do solo; d) atender integralmente a Lei de Eventos.

A configuração de um novo conjunto regulador permite supor a 

incidência dos parâmetros urbanísticos de ocupação sobre a área 

total da UTQ, e não mais para cada lote individualmente. Isso sig-

nifica que a exigência de recuos passaria valer apenas entre lotes 

não integrados e que taxas de ocupação poderiam ser calculadas 

coletivamente. Isso permite ações de reconfiguração morfológica 

dos conjuntos edificados, subvertendo as regras do zoneamento 

abrangente e abrindo caminho para a arquitetura comandar o pro-

cesso de construção dos conjuntos de quarteirão. A mesma lógica 

permite supor a transferência de potencial construtivo intra-quar-

teirão; a operação pode tornar mais atraente o empreendimento e 

estimular a proteção do patrimônio banal da cidade construída. A 

adesão de lotes já ocupados só será interessante com contrapar-

tidas financeira, como redução e impostos. O valor do incentivo 

deve ser variável de modo a estimular a participação do maior nú-

mero de lotes possível: quanto mais lotes, maior o incentivo indi-

vidual. Propõe-se, entretanto, a obrigatoriedade da UTQ para 

empreendimentos que ocupem uma área superior a aproximada-

mente 25% do quarteirão. Sugere-se um incentivo progressivo pro-

porcional ao número de participantes aderidos. Aos demais 

proprietários /condomínios participantes se oferecem incentivos 

fiscais. São previstos cinco tipos de Unidade Territorial de Quar-

teirão, de acordo com a condição dos lotes nela envolvidos:

TIPO 1: Associação de Lotes (construídos)

Sem a criação de um novo empreendimento, os incentivos fis-

cais ficam vinculados à criação de áreas livres disponíveis ao uso 

público. Agrupamento condominial de trechos não ocupados dos 

lotes, de maneira a criar uma área livre contínua formada por tre-

chos combinados de diversos lotes, com a disponibilização de área 

livre equivalente a aproximadamente 25% da área do quarteirão.

TIPO 2: Associação de Lotes (vazios) sem transferência de po-

tencial construtivo Simples associação entre lotes a serem empre-

endidos para atendimento em conjunto das exigências (e 

viabilização dos incentivos) da nova legislação, sem envolvimento 

de lotes com edifícios existentes.

TIPO 3: Associação de Lotes (vazios e construídos) sem trans-

ferência de potencial construtivo, com cessão de área livre. Novo 

empreendimento criado em lotes vazios e incorporação de parce-

las não edificadas de lotes construídos.

TIPO 4: Associação de Lotes (vazios e construídos) com trans-

ferência de potencial construtivo, com cessão de área livre. Novo 

empreendimento criado em lotes vazios e incorporação de parce-

las não edificadas de lotes construídos. Transferência de potencial 

construtivo não utilizado por edifícios construídos para os novos 

edifícios.

TIPO 5: Associação de Lotes (vazios e construídos) com trans-

ferência de potencial construtivo, sem cessão de área livre. Novo 

empreendimento criado em lotes vazios contíguos a áreas conso-

lidadas sem incorporação de parcelas não edificadas. Transferên-

cia de potencial construtivo não utilizado por edifícios construídos 

para os novos edifícios. 
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MENCIÓN 

Vivienda adecuada y dignidad humana en la experiencia espacial
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